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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 
 
Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 

de sancionar o projeto de lei que “Confere o título de Capital Nacional da Vaquejada ao 
Município de Lagarto, no Estado de Sergipe.”. Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, 
nesta oportunidade, autógrafo do texto ora convertido na Lei nº 14.930, de 22 de julho de 2024. 
 
 

Brasília, 22 de julho de 2024. 


		2024-07-22T19:43:29-0300
	Brasil
	LUIZ INACIO LULA DA SILVA
	Assinador Serpro




